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Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
 
 

TERMO 2/2021 
4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2017 

PROCESSO Nº 34/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Fisioterapeuta para Atendimento 
Domiciliar de Usuários da Divisão Municipal de Saúde 

 
 
Pelo presente termo aditivo ao contrato nº 69/2017, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Lourdes sediada à rua José Marques Nogueira, 606, na cidade de Lourdes, estado de São 
Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 59.767.921/0001-27, neste ato representada por seu 
prefeito, o senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 
704.565.008-63, doravante denominado simplesmente PREFEITURA e de outro lado a 
empresa Ana Paula de Brites  ME, CNPJ. Nº 27.374.964/0001-56, com sede na Rua 
Rui Barbosa nº 1361 CENTRO na cidade de Buritama, Estado de São Paulo, representada 
pelo senhor Ana Paula de Brites, brasileira, solteira, RG nº 40.031.612-2 e do CPF nº 
308.783.668-06, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, que de 
comum acordo resolvem celebrar o presente aditamento de Prestação de Serviços de 
Fisioterapeuta para atendimento domiciliar de usuários da Divisão Municipal de Saúde, de 
1º de fevereiro de 2021 até 1º de fevereiro de 2022, no valor global de R$ 
28.620,00 (vinte e oito mil e seiscentos e vinte reais), conforme especificado em anexo.  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato nº 69/2017. 
 
 
 

Lourdes-SP, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Ana Paula de Brites - ME 
Ana Paula de Brites  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

_______________________                             _________________________ 
 
 
 

PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Licitações e Contratos Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  
 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

 

Item Quant. Unidade Objeto Valor 
Unitário 

Total 

01 900 horas Serviço de fisioterapia para 
atenção domiciliar, por até 
75 horas mensais 

31,80 28.620,00 

TOTAL 28.620,00 

 
 
 

Lourdes-SP, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Ana Paula de Brites - ME 
Ana Paula de Brites  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

_______________________                             _________________________ 
 

_ 
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PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 
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TERMO 3/2021 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 76/2017 

PROCESSO Nº 34/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Psicóloga para compor a equipe 
multidisciplinar da Divisão Municipal de Saúde e atendimento aos alunos da EMEF 

Massami Emoto 
 
 
Pelo presente termo aditivo ao contrato nº 76/2017, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Lourdes sediada à rua José Marques Nogueira, 606, na cidade de Lourdes, estado de São 
Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 59.767.921/0001-27, neste ato representada por seu 
prefeito, o senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 
704.565.008-63, doravante denominado simplesmente PREFEITURA e de outro lado a 
empresa Ely Josiane Lopes 31087063817, CNPJ. Nº 13.827.037/0001-30, com sede na 
Rua Rio Preto nº 443 centro na cidade de Buritama, Estado de São Paulo, representada 
pelo senhor Ely Josiane Lopes, brasileira, solteira, RG nº 40.515.034-9 e do CPF nº 
310.870.638-17, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, que de 
comum acordo resolvem celebrar o presente aditamento da Prestação de Serviços de 
Psicóloga para compor a equipe multidisciplinar da Divisão Municipal de Saúde e 
atendimento aos alunos da EMEF Massami Emoto de 14 de fevereiro de 2021 até 14 
de fevereiro de 2022, no valor global de R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
e setenta e dois reais), conforme especificado em anexo.  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato nº 76/2017. 
 
 
 

Lourdes-SP, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Ely Josiane Lopes 31087063817 
Ely Josiane Lopes  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

_______________________                             _________________________ 
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ANEXO I 
 
 

 

Item Quant. Unidade Objeto Valor 
Unitário 

Total 

01 480 horas Serviço de psicologia para 
compor a equipe 
multidisciplinar, por até 32 
horas mensais. 

51,00 24.480,00 

02 192 horas Serviço de psicologia para 
atendimento à alunos da 
EMEF Massami Emoto por 
16 horas mensais 

51,00 9.792,00 

TOTAL 34.272,00 

 
 

Lourdes-SP, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria de Lourdes Barros 
Escriturária 

Gestora de Contratos 
 
 

Ely Josiane Lopes 31087063817 
Ely Josiane Lopes  

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

_______________________                             _________________________ 
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PODER LEGISLATIVO DE LOURDES

Atos Oficiais Portarias
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